


Descentralizada.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do TED nº 02/2022, fica prorrogado de 07 de junho de 2024 para 31 de dezembro de
2024.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Todas as demais cláusulas do instrumento original, não atingidas pelo presente aditivo ficam ratificadas.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
A publicação do extrato do presente instrumento no Site Oficial do Ministério é condição indispensável
para sua eficácia, devendo ser providenciada pelo Ministério da Igualdade Racial - MIR no prazo de até 20
(vinte) dias após sua assinatura.

 

ANIELLE FRANCISCO DA SILVA
Ministra de Estado da Igualdade Racial

 
JOSEALDO TONHOLO

Reitor da Universidade Federal de Alagoas - UFAL
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSEALDO TONHOLO, Usuário Externo, em 06/06/2024, às
09:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Anielle Francisco Da Silva, Ministro(a) de Estado, em
06/06/2024, às 19:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42536117 e
o código CRC D61A289B.

Referência: Processo nº 21290.002343/2024-46. SEI nº 42536117

Termo Aditivo - Termo de Execução Descentralizada 42536117         SEI 21290.002343/2024-46 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

